
PREFEITURA DO N{UNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.03 1 . DE 02 DE JUNllO DE 2o20

LUIZ FEliNANDO ARANTES N'MACHADO, PliEFEITO DO N'lUNICÍplO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363. DE 18 DE
DEZEMBRO DE2019, ART. 4', $$ 1'E2'. "

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA O AMBULATÓRIO
DE SAÚDE DA MULHER. QUE FOI REFORMAM)O E SERÁ ENTREGUE N0 2' SEMESTRE

REF. SOLICITAÇÃO 5 14 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO REQUISIÇÃO 757.206 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR ANULAÇÃO DE
DOTAÇÃO PAirA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE TV'S DE LED QUE SERÃO INSTALADAS
NA CASA DE APOIO NOVO FIORIZONTE, NA CLINICA DA FAhlíLIA E CASA DE APOIO

HORTOLÂNDIA, UNIDADES COM PREVISÃO DE ENTREGA ATÉ SETEMBRO/2020
REF. SOLICITAÇÃO 5 1 8 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUÍSÍCAO 757.1 81 REVTANEJAMENTO

D EC RETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAr{ NO \ULOl{ DE RS 18.853,15 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E CINQÜENTA E TRÊS REAIS
E QUINZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.01.10.301.0191.2189 PROMOCÃO DAS ACÕES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DAFAMÍLTA E DE A(
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS 16.873,15

]4.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
4.4.9o.52.00 EOUIPAMENTOS E &IATERIAL PER»TANENTE

5001 FUNDO NACIONAL DF SAUDE - MS/SAS

RS 1.980,00

TOTAL....R$ 18.853,15

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANUI,AÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) OOTAÇÃO(ÕES) DO OliçAMENTO
VIGENTE:

14.0i.l0.30i.0191.2188 PRON40CÃO DAS ACõES DAS UNIDADE DE ArENCÃO BÁSICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5002 FUNDONACIONALDESAUDE-PAB
RS 1 6.873. 1 5

L4.01.10.302.0191.2186 PROMOCÃO DE ACHES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADA:
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - NTS/SAS

li$ 13 8.41
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3.3.90.36.00

5001
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA
FUNDO NACIONAL DE SAUDE - MS/SAS

RS 1.140.01

3.3.90.39.00

001

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
FUNDO NACIONAL DE SAUDE MS/SAS

R$ 7o1.58

TOTAL....RS 18.853,15 '''

ART. Ão

JOSÉAbJTON10YARIMOSCHI /

GESTOR DA UNID/qQE DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DOIS DIA(S) DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. NTARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADEDACASACIVIL


